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MAPA DE RISCOS 

 

 

OBJETO 

 

Contratação de assessoria e consultoria jurídica especializada, com ênfase em 

Direito Público (Constitucional, Processo Legislativo e Administrativo) à 

Câmara Municipal de Bonito/Pará.  

 

 

FASE DE 

ANÁLISE 

 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

RISCO 01 

MOROSIDADE NA FASE DE PLANEJAMENTO 

PROBABILIDADE: Baixa X Média  Alta  

IMPACTO: Baixo  Médio X Alto  

 

 

CAUSA 

Informar se há possibilidade de análise do objeto, bem como se há ou 

não possibilidade da contratação. 

 

 

DANO Atrasos e inexecução de contratação. 

AÇÃO 

PREVEN TIVA 

Estabelecer cronograma para o cumprimento do     

encaminhamento dos documentos de 

formalização de demanda, com as devidas 

justificativas e levantamento de sobre os 

assuntos abordados para a contratação, 

demonstrando inclusive a solução como um 

 

RESPONSÁVEL 

 

Câmara 

Municipal 
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todo. 

 

RISCO 02 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 

PROBABILIDADE: Baixa X Média  Alta  

IMPACTO: Baixo 
 Médio X Alto  

 

 

CAUSA 

 

Ausência de previsão de recursos orçamentários que assegurem o 

pagamento dos serviços executados ou da entrega dos produtos no 

exercício financeiro em curso. 

 

DANO 

 

Interrupção da execução contratual e retardo na prestação dos serviços. 

 

AÇÃO 

PREVENT IVA 

 

1. Enviar Estudo Preliminar de 

Contratação para indicar a 

disponibilidade orçamentária 

2. Iniciar o Termo de Referência 

para contratação mediante a previsão 

de existência de recursos orçamentários 

para a execução dos serviços 

3. Iniciar processo licitatório com 

previsão orçamentária  

 

RESPONSÁVEL 

 

 

Câmara 

Municipal 
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FASE DE 

ANÁLISE 

 

FASE EXTERNA / SELEÇÃO 

 

RISCO 01 

NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROBABILIDADE: Baixa X Média  Alta  

IMPACTO: Baixo 
 Médio X Alto  

 

 

CAUSA 

Ausência de documentos necessários que garanta legalidade da 

habilitação, bem      como para elaborar contratos. 

 

DANO 

 

Impossibilidade de habilitar e contratar, interrupções de cronograma de 

contratação., perca de prazos de processos. 

 

AÇÃO 

PREVENT IVA 

1.  Pedir a previa documentação para 

analise antes da contratação. 

 

 

RESPONS ÁVEL 

Câmara 

Municipal 

 

RISCO 02 

A CONTRATADA NÃO POSSUI LIQUIDEZ FINANCEIRA 

PARA CONTINUAR O CONTRATO 

PROBABILIDADE: Baixa X Média  Alta  

IMPACTO: Baixo  Médio X Alto  

 

 Desequilíbrio financeiro relacionado a gestão interna da Contratada 
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CAUSA 
 
Desequilíbrio financeiro relacionado a atrasos de pagamentos pela 

Administração Pública 

 

DANO 

Paralisação e rescisão do contrato de prestação de serviços 

 

 
 

AÇÃO 
PREVENTI VA 

1. A licitação necessita ser 

iniciada com a previsão de 

existência de recursos 

orçamentários para a execução 

do contrato 

2. Iniciar processo licitatório 
com previsão no plano plurianual 

 
 

RESPONSÁ VEL 

Câmara 
Municipal 

 

 
FASE DE 
ANÁLISE 

 
Execução Contratual 

 

RISCO 01 

Fiscalização ineficiente do contrato 

Probabilidade: Baixa X Média  Alta  

Impacto: Baixo 
 Médio  Alto X 

 

 

CAUSA 

 
Equipe indicada é inadequada à fiscalização do contrato, e 

falta de capacitação da equipe para fiscalização do contrato 

 
Falta de conhecimento do objeto, serviços e produtos a serem 
adquiridos 

 

DANO 

 
Fiscalização ineficiente e resultado final de baixa qualidade 

Produtos incompatíveis com a necessidade real e compatível 
para sanar o problema 
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AÇÃO 

PREVE NTIVA 

#1 - Definir procedimento 

interno com vistas a padronizar 

citérios de seleção de equipe 

de fiscalização 

 
#2 - Implementar programa de 

treinamento em Fiscalizção de 

Contratos Administartivos para 

os servidores que serão 

indicados como Fiscais de 

Contratos 

#3 - Reuniões com mesa aberta 
para discussão sobre as 
melhores diretrizes a seguir 
com a contratação e exposição 
de motivos, falhas, soluções e 
diversos para corrigir a 
fiscalização 

 
RESP ONSÁVEL Fiscal  

de 
Contratos 

 

Este estudo identificou as hipóteses de riscos na contratação, avaliou e mitigou 

possíveis obstáculos e problemas que podem surgir durante a fase preliminar, a fase 

externa de divulgação e seleção do fornecedor, além de mensurar eventuais dificuldades 

durante a execução contratual. 

O Mapa de Riscos deverá ser revisado periodicamente e acompanhado pelo 

gestor e pelo fiscal de contratos, sendo adaptado para atender a contingências não 

previstas ou omissas.  

No entanto, essas adaptações não poderão alterar as restrições e previsões 

contratuais previamente estabelecidas. 

Escala de Probabilidade Escala de Impacto 

 
Baixa 

 
Pequena 

possibilidad
e de 

ocorrer. 

 
Alta 

Poderá comprometer o 
alcance total do objetivo 

do processo. 
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Média 

 
Provável que 

ocorra em várias 
circunstâncias. 

 
Média 

Poderá comprometer o 
alcance de parte 

relevante do objetivo do 
processo. 

 
Alta 

 
Deve ocorrer em 

algum momento. 

 
Baixa 

Poderá comprometer o 
alcance de parte não 
relevante do objetivo 

do 
processo. 

 
 

Bonito/PA, 05 de janeiro de 2026 
 
 

MARIA VITORIA MENEZES DOS SANTOS  

Assessora Administrativa 

 
 
 

 


